
 

 

 

 

 

 

Atividade Horário de funcionamento Decreto de referência 

Toque de recolher Todos os dias - 00h às 5h 1360/2020 

Mercados, supermercados, 
mercearias, açougues, peixarias, 
quitandas, mercearias, casas de 
massas e similares 

Sem restrição Liminar emitida pela 
justiça 

Padarias, confeitarias e similares Todos os dias – 7h às 23h 
(Presencial, drive thru e retirada 
no balcão). Delivery até às 00h 

1360/2020 

Restaurantes, lanchonetes, 
petiscarias, food trucks, bares, 
sorveterias, açaís, cachorro-
quente, ambulantes e similares 

Todos os dias – 8h às 23h 
(Presencial, drive thru e retirada 
no balcão) 
Delivery até às 00h 

1360/2020 

Feira do Produtor – Estádio 
Willie Davids 

Segunda-feira e quarta-feira – 
16h às 20h 
Sábado – 6h às 11h 

1057/2020 

Shopping centers Sem restrição 1572/2020 

Galerias e centros comerciais Segunda a sexta – 10h às 18h 
Sábado- 9h às 13h 

1331/2020 

Serviços de alimentação de 
shopping centers 

Sem restrição 1572/2020 

Shopping atacadista Segunda a quinta – 7h às 18h 
Sexta – 8 às 16h 

1164/2020 

Comércio varejista de rua Segunda a sexta e nos dois 
primeiros sábados do mês – 9 às 
18h.  
Demais sábados – 9 às 13h 

1576/2020 

Templos religiosos Sem restrição 1483/2020 

Salão de beleza e barbearia Sem restrição 1572/2020 

Microblading e 
micropigmentação 

Sem restrição 1572/2020 

Clínicas e consultórios médicos, 

odontológicos, fisioterapia, 

psicologia e transtorno do 

espectro autista 

Sem restrição de horário 1360/2020 

ATUALIZADO 

27 de outubro 



Academias de ginástica e de 

condomínio, escolas de natação, 

artes marciais, danças e afins, 

piscinas terapêuticas e estúdios 

de pilates 

Segunda a sexta – 6h a 23h 
Sábado – 6h às 18h 

1360/2020 

Portaria da Saúde 

nº118/2020 (academias 

de ginástica) 

Prestadores de serviços em 

geral (não se aplicando para o 

ensino à distância) 

Sem restrição 1572/2020 

Lotéricas Sem restrição 1572/2020 

Escritórios em geral (serviço 

administrativos, advocacia, 

contabilidade, publicidade etc) 

Sem restrição 1572/2020 

Disk bebidas e lojas de 

conveniência 

Todos os dias – 8h às 23h 
(Presencial, drive thru e retirada 
no balcão) 
Delivery até às 00h 

1360/2020 

Tabacarias Segunda a sexta, das 10h às 16h 
*Somente para venda de 
produtos. Não pode consumir no 
interior. 

1016/2020 

Lava jatos Sem restrição 1572/2020 

Auto center, oficinas, auto 

elétricas e similares 

Sem restrição 1572/2020 

Pet shops Sem restrição 1572/2020 

Autoescolas Sem restrição 1572/2020 

Coleta de entulhos e resíduos, 

serviços de roçadas e limpeza 

de terreno em geral 

Sem restrição 1572/2020 

Estéticas em clínicas médicas Sem restrição 1572/2020 

Estéticas em salões de beleza Sem restrição 1572/2020 

Agências bancárias Sem restrição 1572/2020 

Locadoras de veículos e 

transportadoras de cargas 

Sem restrição 1016/2020 

Indústria Sem restrição 1004/2020 

Construção civil Sem restrição 1004/2020 



Borracharias, chaveiros e 

serviços emergenciais 

Sem restrição 1004/2020 

Call Center Sem restrição 1004/2020 

Pesqueiros Sem restrição 1483/2020 

Creches, escolas, faculdades e 

outras instituições de ensino 

(exceto à distância) 

Apenas aulas práticas para os 2 
últimos anos dos cursos de 
saúde. Aulas presenciais de pós-
graduação e atividades 
extracurriculares para o ensino 
infantil. Demais instituições 
permanecem fechadas 

445/2020 
Resolução Estadual nº 
1173 

Clubes e Associações  

recreativas 

Todos os dias até às 22h 1360/2020 

Quadras esportivas e quadras 

do complexos de esporte “Meus 

Campinhos” 

Sem restrição 1572/2020 

Complexos de esporte e lazer, 

Academias da Terceira Idade 

(ATIs) e pista de skate 

Sem restrição – devendo 
respeitar as medidas de 
prevenção 

1572/2020 

Casas noturnas, pubs, lounges, 

boates e similares, teatros e 

cinemas 

Fechados 1004/2020 

Serviços de organização de 

eventos, reuniões, celebrações e 

comemorações 

150 pessoas – Segunda a 
domingo, das 8h às 23h 

1483/2020 

Pistas de Boliche Permitido o serviço com 
utilização das pistas intercaladas 
e no máximo 6 pessoas por pista. 
Obrigatório o uso de luva. Caso 
haja evento, deve ser respeitado 
o limite máximo de 30 pessoas. 

1331/2020 

 

 


